
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PROCESSO SELETIVO N° 001/2015 

 

 A Prefeitura Municipal de Aparecida - SP, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar pública a abertura das inscrições ao 
Processo Seletivo de Provas, para contratação de professores da Rede Municipal de Ensino do Município de 
Aparecida – SP, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital, cuja realização 
ficará sob a responsabilidade da organizadora MGA Concursos, e será regido pelas instruções especiais 
constantes do presente instrumento, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e 
Municipal vigentes e pertinentes. 
 

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo será regido por este Edital, seus Anexos, eventuais retificações e/ou aditamentos, e 

será realizado sob a responsabilidade da organizadora MGA Concursos. 

1.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar todas as publicações referentes a este 

Processo Seletivo. 

1.3 O regime jurídico adotado será o da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

 

2 DOS CARGOS, DAS VAGAS, DAS CARGAS HORÁRIAS, DAS REMUNERAÇÕES, DAS 
ESCOLARIDADES E DAS TAXAS DE INSCRIÇÃO E PERÍODO DE PROVAS: 
TABELA 2.1 

Emprego/Função 
Pública 

Remuneração 
Inicial R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Requisitos Para 
Provimento 

 
Taxa De 
Inscrição 

Período Prova 

Monitor de Creche 
Atividade – Ensino 
Regular Docência 

 

R$ 1.639,43   40h 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Normal 

Superior 

 
R$16,00 

DOMINGO 
TARDE 

Monitor de Creche 

Atividade - Projetos 

Especiais 
R$ 1.639,43   40h 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Normal 

Superior 

 
R$16,00 

DOMINGO 
TARDE 

Monitor de Música R$ 922,91  40h 
Formação em Nível de 
Ensino Médio Completo 

 

R$16,00 
DOMINGO 

MANHA 

Professor I Educação 
Infantil Atividade - 
Ensino Regular - 

Docência 

R$ 13,44 Hora Aula 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Normal 

Superior com Habilitação 
Específica para Educação 

Infantil 

R$16,00 DOMINGO 
TARDE 

Professor I  
Educação Infantil 

Atividade - Projetos 

Especiais 

R$ 13,44 Hora Aula 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Normal 

Superior com Habilitação 
Específica para Educação 

Infantil 

R$16,00 DOMINGO 
TARDE 

Professor II – Ensino 
Fundamental Anos 

Iniciais 
Atividade - Regular-

Docência  

R$ 13,44 Hora Aula 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Normal Superior 
com Habilitação Específica para 

os anos Iniciais do Ensino 
Fundamental (1º ao 5º ano)  

R$16,00 DOMINGO 
MANHÃ 

Professor II – Ensino R$ 13,44 Hora Aula 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Normal 

R$16,00 DOMINGO 
MANHÃ 
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Fundamental Anos 

Iniciais  

 Atividade Projetos 

Especiais 

Superior com Habilitação 
Específica para os anos 

Iniciais do Ensino 
Fundamental (1º ao 5º ano)  

Professor III – Ensino 
Fundamental Anos 
Finais – LÍNGUA 
PORTUGUESA 

R$14,62 Hora Aula 
Licenciatura Plena, com 

habilitação específica em 
área própria 

R$16,00 DOMINGO 
MANHÃ 

Professor III – Ensino 
Fundamental Anos 

Finais - MATEMÁTICA 
R$14,62 Hora Aula 

Licenciatura Plena, com 
habilitação específica em 

área própria 

R$16,00 DOMINGO 
TARDE 

Professor III – Ensino 
Fundamental Anos 
Finais - CIÊNCIAS 

R$14,62 Hora Aula 
Licenciatura Plena, com 

habilitação específica em 
área própria 

R$16,00 DOMINGO 
MANHÃ 

Professor III – Ensino 
Fundamental Anos 
Finais - HISTÓRIA 

R$14,62 Hora Aula 
Licenciatura Plena, com 

habilitação específica em 
área própria 

R$16,00 DOMINGO 
TARDE 

Professor III – Ensino 
Fundamental Anos 

Finais - GEOGRAFIA 
R$14,62 Hora Aula 

Licenciatura Plena, com 
habilitação específica em 

área própria 

R$16,00 DOMINGO 
MANHÃ 

Professor III – Ensino 
Fundamental Anos 

Finais - GEOMETRIA 
R$14,62 Hora Aula 

Licenciatura Plena, com 
habilitação específica em 

área própria 

R$16,00 DOMINGO 
MANHÃ 

Professor III – Ensino 
Fundamental – 

ESPANHOL 
R$14,62 Hora Aula 

Licenciatura Plena, com 
habilitação específica em 

área própria 

R$16,00 DOMINGO 
TARDE 

Professor III – Ensino 
Fundamental - INGLÊS 

R$14,62 Hora Aula 
Licenciatura Plena, com 

habilitação específica em 
área própria 

R$16,00 DOMINGO 
TARDE 

Professor III – Ensino 
Fundamental –

EDUCAÇÃO FÍSICA- 
Regular  

Atividade - Docência 

R$14,62 Hora Aula 

Licenciatura Plena, com 
habilitação específica em 

área própria com registro no 
CREF 

R$16,00 DOMINGO 
TARDE 

Professor III – Ensino 

Fundamental –

EDUCAÇÃO FÍSICA 

Atividade - Projetos 

Especiais 

R$14,62 Hora Aula 

Licenciatura Plena, com 
habilitação específica em 

área própria com registro no 
CREF 

R$16,00 DOMINGO 
TARDE 

Professor III – Ensino 
Fundamental –
EDUCAÇÃO 
ARTÍSTICA 

R$14,62 Hora Aula 
Licenciatura Plena, com 

habilitação específica em 
área própria 

R$16,00 DOMINGO 
MANHÃ 

Professor III – Ensino 
Fundamental - 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 
R$14,62 Hora Aula 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Normal 

Superior, com habilitação 
específica em área própria 

R$16,00 DOMINGO 
MANHÃ 

Professor III – Ensino 
Técnico – 

INFORMÁTICA 
R$14,62 Hora Aula 

Licenciatura Plena, com 

habilitação específica em 

área própria 

R$16,00 DOMINGO 
MANHÃ 

Professor III – Ensino 
Técnico – 

ADMINISTRAÇÃO 
R$14,62 Hora Aula 

Licenciatura Plena, com 

habilitação específica em 
R$16,00 DOMINGO 

MANHÃ 
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área própria 

Professor III – Ensino 
Técnico – DIREITO E 

LEGISLAÇÃO 
R$14,62 Hora Aula 

Licenciatura Plena, com 

habilitação específica em 

área própria 

R$16,00 DOMINGO 
MANHÃ 

Professor III – Ensino 
Técnico – DESENHO 

ARQUITETÔNICO 
R$14,62 Hora Aula 

Licenciatura Plena, com 

habilitação específica em 

área própria 

R$16,00 DOMINGO 
TARDE 

Professor III – Ensino 
Técnico – NUTRIÇÃO 

R$14,62 Hora Aula 

Licenciatura Plena, com 

habilitação específica em 

área própria 

R$16,00 DOMINGO 
TARDE 

 

Obs.: Os candidatos poderão se inscrever e concorrer para mais de 1 (um) Emprego/Função, desde que o 

horário de aplicação das provas sejam compatíveis. 

 

2.1 A coordenação, organização e aplicação do Processo Seletivo Classificatório ficarão sob a 

responsabilidade da organizadora MGA Concursos, com a supervisão da Comissão Especial do Processo 

Seletivo Classificatório. 

2.2 As atribuições dos Empregos/Funções constam do Anexo II deste Edital. 

 

3 DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições deverão ser efetuadas, única e exclusivamente, pela internet no endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br no período de 07/01/2015 até 26/01/2015. 

3.1.1 Os valores correspondentes à taxa de inscrição, por função, estão dispostos na Tabela 2.1 deste Edital. 

3.1.2 Não será permitida a inscrição pelos correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo estabelecido no 

subitem 3.1 deste edital. 

3.2 Para inscrever-se, o candidato deverá:  

3.2.1 Acessar o endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br durante o período de inscrição, 

descrito no item 3.1 deste edital; 

3.2.2 Ler atentamente o Edital de Abertura e Anexo(s); 

3.2.3 Preencher corretamente o Formulário de Inscrição, e fazer a opção pelo Emprego/Função para o qual 

pretende concorrer; 

3.2.4 Efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição através de Boleto Bancário, em qualquer Agência Bancária ou 

Casas Lotéricas, no período do dia 07/01/2015 até o dia 26/01/2015. 

3.2.5 Para o pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser utilizado o Boleto Bancário gerado na 

inscrição. 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
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3.3 O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão, bem como pelas informações 

prestadas no Formulário de Inscrição.  

3.4 O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata, ou ainda, que não atenda todas as condições 

estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela 

decorrentes, mesmo que aprovado em todas as fases do certame. 

3.5 Antes do recolhimento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para o exercício do Emprego/Função, caso aprovado, pois o valor, uma vez recolhido, não 

será restituído em hipótese alguma, senão por anulação deste Processo Seletivo. 

3.6 É única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste Processo 

Seletivo que será feita em mural na Prefeitura de Aparecida - SP, e nos endereços eletrônicos: 

www.mgaconcursospublicos.com.br. e www.aparecida.sp.gov.br. 

3.7 A organizadora MGA Concursos, não se responsabilizará por solicitação de inscrição via internet não 

recebida por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 

de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 

4 DAS ISENÇÕES 

4.1 Haverá isenção da Taxa de Inscrição para o Candidato inscrito, cadastrado e atualizado no CadÚnico do 

Governo Federal. Para solicitação o candidato deverá escolher a opção de isento no formulário de inscrição e 

preencher o número do NIS. 

4.1.1 O preenchimento de Solicitação de Isenção deverá ser realizado no momento da Inscrição através do 

Formulário de Inscrição no período de 08 à 09 de janeiro de 2015. 

4.1.2 A relação das isenções deferidas será divulgada no endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br devendo o candidato verificar o deferimento ou não na data 12 de janeiro 

de 2015. 

4.1.3 O Candidato que tiver a sua solicitação de isenção da Taxa de Inscrição INDEFERIDA, poderá impetrar 

recurso contra o Indeferimento da Solicitação de Isenção através do endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br no dia 13 de janeiro de 2015. 

4.1.4 Caso o Candidato tenha seu recurso indeferido, ele deverá acessar o endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br, imprimir a 2ª via do Boleto Bancário e efetuar o pagamento até o dia 26 

de janeiro de 2015. 

4.2 É de única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste Concurso 

Público através de veiculação em mural de informações na Prefeitura Municipal de Aparecida – SP, e nos 

endereços eletrônicos www.aparecida.sp.gov.br e www.mgaconcursosoublicos.com.br. 

 

5 DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br./
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursosoublicos.com.br./
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5.1 Será assegurada a inscrição às Pessoas com Necessidades Especiais nos termos do inciso VIII do artigo 

37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para as funções em 

Processo Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

5.1.1 Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 

7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, 

individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo 

Seletivo Classificatório.  

5.1.1.1 Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 

estará formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará 

condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de 

vagas para o emprego ou função.  

 

5.1.2 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos 

demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 

5.1.3 Consideram-se PNE aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99.  

5.1.4 Aos Candidatos PNE, serão resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 

3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 

horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para os demais candidatos. Os benefícios 

previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através 

de ficha de inscrição especial. 

5.1.5 O candidato deverá encaminhar via SEDEX com AR, no prazo de 07/01/2015 até o dia 26/01/2015, para 

a organizadora MGA Concursos, no endereço: Avenida Lucilio de Held, nº 1378, sala 03– Jd. Alvorada – CEP 

87033-230 – Maringá/PR, na via original ou fotocópia autenticada, os documentos abaixo relacionados: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 

causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova.  

b) Solicitação de prova especial, se necessário.  

b.1) A não solicitação de prova especial eximirá a organizadora de qualquer responsabilidade. 

5.1.6 No envelope deverá conter: Nome do Processo Seletivo, Fase do Processo Seletivo, Nome do 

Candidato, Endereço e o Emprego/Função para o qual está concorrendo, conforme exemplo abaixo: 

 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

5.1.7 Serão automaticamente indeferidas as inscrições na condição de PNE, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital. 

5.1.8 Aos deficientes visuais (cegos) serão oferecidas provas no sistema braile e suas respostas deverão ser 

transcritas também em braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 

prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 

oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.  

5.1.9 O candidato que não atender ao solicitado no subitem 5.1.5 deste edital, não será considerado PNE, e 

passará automaticamente a concorrer às vagas de Ampla Concorrência.  

5.1.10 Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame médico 

oficial ou credenciado pela Prefeitura do Município de Aparecida - SP, que terá decisão terminativa sobre a 

qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da 

função. Será eliminado da lista de PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se 

constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.  

5.1.11 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as 

atribuições do emprego, bem como aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os 

padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável a espécie, e que constituam inferioridade que 

implique em grau acentuado de dificuldade para integração social.  

5.1.12 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

5.1.13 Após o ingresso do candidato PNE, a necessidade especial não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego, e de aposentadoria por invalidez. 

 

6 – DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

6.1 O Processo Seletivo será constituído pelas seguintes etapas: 

6.1.1 ETAPA ÚNICA – PROVA ESCRITA OBJETIVA – para todos os Empregos/Funções, de caráter seletivo e 

classificatório. 

 

7 DAS PROVAS 

 

7.1 As provas objetivas serão aplicadas na cidade de Aparecida/SP, conforme quadro:  

TABELA 7.1 

PROCESSO SELETIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA/ SÃO PAULO 

SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PNE. 

NOME DO(A) CANDIDATO(A): 

ENDEREÇO: 

EMPREGO/FUNÇÃO:  
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Cargos PERÍODO Data Horários 

PARA TODOS OS 

EMPREGOS/FUNÇÕES 

DO PERIODO 

MANHÃ 08/02/2015 

Abertura dos portões: 08h 

Fechamento dos portões: 08h45min 

Início da aplicação das provas: 09h 

Término das Provas: 12h 

PARA TODOS OS 

EMPREGOS/FUNÇÕES 

DO PERIODO 

TARDE 08/02/2015 

Abertura dos portões: 13h 

Fechamento dos portões: 13h45min 

Início da aplicação das provas: 14h 

Término das Provas: 17h 

 

7.1.2 A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das áreas de conhecimento, conforme 

estabelecido no quadro de provas. 

 

7.2 DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

7.2.1 A Prova Objetiva será aplicada na data provável de 08 de fevereiro de 2015, das 09h até às 12h para o 

período da manhã e das 14h até as 17h para o período da tarde, obedecido o cronograma da tabela 7.1, 

com duração de 03h (três horas) de prova. 

7.2.2 A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das áreas de conhecimento, conforme 

estabelecido no quadro de provas. 

7.2.3 As questões da Prova Objetiva serão de múltipla escolha com apenas uma alternativa correta. 

7.2.4 O Conteúdo Programático das Provas Objetivas está disposto no Anexo I deste Edital. 

 

7.3 DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 

7.3.1 A nota da Prova Objetiva será obtida pela multiplicação do número de acertos em cada disciplina pelo 

peso de cada questão. 

7.3.2 À Prova Objetiva será atribuído valor máximo de 100 (cem) pontos. 

7.3.3 À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado: 

a) APROVADO: o candidato que obtiver nota diferente de 0 (zero) na pontuação total da Prova 

Objetiva; 

b) AUSENTE: o candidato não compareceu para realizar a Prova Objetiva, acarretando em sua 

eliminação do Processo Seletivo. 

7.3.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuída(s) a todos os 

candidatos do respectivo Emprego/Função daquela questão, presentes à prova. 

 

7.4 QUADRO DE PROVAS OBJETIVAS 

TABELA 7.2 
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FUNÇÕES 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

TOTAL POR 

CADERNO 

ENSINO MÉDIO 

ENSINO SUPERIOR 

Português 10 3,0 30,0 

Conhecimentos Gerais 10 3,0 30,0 

Conhecimento Específico 10 4,0 40,0 

TOTAL --- 30 --- 100 

 

8 DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

8.1 As Provas serão aplicadas nas datas e horários prováveis, estipulados no subitem 7.1 deste Edital no 

Município de Aparecida - SP, com duração máxima de 03h (três horas), incluso o tempo para preenchimento 

da Folha de Respostas. 

8.1.1 As datas das Provas Objetivas poderão ser alteradas por necessidade da administração. Havendo 

alteração da data prevista, será publicada com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, ou a qualquer 

tempo em caso de calamidade pública.  

8.1.2 A confirmação da data e as informações definitivas sobre horário e local para a realização das provas 

serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de Convocação, através do endereço eletrônico e 

www.mgaconcursospublicos.com.br. 

8.2 Caso o número de candidatos exceda a capacidade de alocação no Município, a organizadora do 

Processo Seletivo e a(o) Prefeitura do Município de Aparecida - SP poderão alterar horários das provas, dividir 

a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as 

publicações oficiais e através do endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br. 

8.3 Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os 

candidatos deverão comparecer ao local determinado para a realização das provas, com antecedência mínima 

de 01h (uma hora), munidos de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, e de um dos seguintes 

documentos originais com foto: 

a) Cédula de Identidade – RG; 

b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

d) Certificado Militar; 

e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

f) Passaporte. 

8.4 Somente será admitido o ingresso e permanência na sala de prova do candidato munido de um dos 

documentos discriminados no subitem 8.3 deste Edital, desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

Não será aceito protocolo ou cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou qualquer outro 

documento diferente dos anteriormente definidos. 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
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8.5 Os portões dos locais de prova serão fechados 15 (quinze) minutos antes do horário de início da 

aplicação das provas – Horário Oficial de Brasília, NÃO SERÁ PERMITIDO, SOB QUALQUER HIPÓTESE, O 

INGRESSO DE CANDIDATOS NO LOCAL DE PROVAS APÓS ESTE HORÁRIO. 

8.6 Não será permitido o ingresso do candidato à sala de prova, após o horário definido para início da mesma. 

8.7 As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização de 

livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Fiscalizadora e de 

Acompanhamento do Processo Seletivo e aos Fiscais, o direito de eliminar do certame o candidato cujo 

comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios 

outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 

8.8 Durante as provas, não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie; utilização de 

máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, tablets, notebook, BIP, ou qualquer 

material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos celulares deverão 

ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. Caso contrário o candidato(a) 

será eliminado. 

8.9 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 

pretexto, ausentar-se sem autorização do fiscal de sala, podendo sair somente acompanhado do fiscal volante, 

designado pela Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento do Processo Seletivo. 

8.10 O candidato só poderá se ausentar da sala, após 01h (uma hora) do início das provas. No caso de 

término da prova o candidato deverá entregar ao fiscal de sala a respectiva Folha de Respostas com o 

Caderno de Questões. 

8.11 No início das provas o candidato receberá sua Folha de Respostas, o qual deverá ser assinado e ter seus 

dados conferidos e, em hipótese alguma, haverá substituição em caso de erro ou rasura do candidato. 

8.12 O candidato que necessitar alterar seus dados, deverá comunicar imediatamente o Fiscal de Sala para 

que o mesmo registre em Ata a referida solicitação para correção posterior. 

8.13 As Provas Objetivas (escritas) desenvolver-se-ão através de questões de múltipla escolha, na forma 

estabelecida no presente Edital. 

8.14 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala de prova.  

8.15 O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, sendo o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue no final ao fiscal de sala. 

8.15.1 Não deverá ser feita nenhuma marcação na Folha de Resposta fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas Leitoras Ópticas, prejudicando o desempenho do 

candidato. 

8.16 A correção da Prova Objetiva será feita pelo sistema de Leitura Ótica, pelo que não serão computadas 

questões não assinaladas, ou que contenham emendas ou rasuras, ou que tenham sido respondidas a lápis, 

ou ainda, que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
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8.17 Em caso de anulação de questão, por qualquer razão, a pontuação correspondente àquela questão será 

atribuída a todos os candidatos, independente de recurso. 

8.18 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Processo Seletivo, os quais serão afixados nos quadros de aviso da Prefeitura, 

nos endereços eletrônicos: www.mgaconcursospublicos.com.br, e www.aparecida.sp.gov.br , devendo ainda 

manter-se atualizado. 

8.19 No dia seguinte a aplicação das provas, os Cadernos de Questões estarão disponíveis na integra no site 

www.mgaconcursospublicos.com.br para consulta on-line pelos candidatos. 

 

9. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

9.1 O Candidato que necessitar de condições especiais para a realização da Prova Objetiva deverá requerer à 

Organizadora mediante solicitação simples a ser enviada juntamente com Atestado Médico, original ou cópia 

autenticada, onde conste o motivo da incapacidade, no prazo de 07/01/2015 até o dia 26/01/2015. 

9.1.1 No caso de Candidata lactante, que necessite amamentar durante a realização das provas, a mesma 

deverá enviar cópia autenticada da certidão de nascimento do(a) menor.  

9.1.1.1 A candidata deverá levar um acompanhante que será responsável pela guarda da criança, e aguardará 

em sala específica para esse fim, o acompanhante não permanecerá na sala em hipótese alguma durante a 

amamentação. 

9.1.1.2 O tempo utilizado pela candidata na amamentação não será acrescido, sob hipótese alguma no 

período de tempo total destinado à realização das provas. 

9.2 A relação das solicitações de Condição Especial deferidas, será divulgada no endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br, através de Edital específico, devendo o candidato verificar o deferimento 

ou não na data de 29 de janeiro de 2015. 

 

10 – DOS RECURSOS  

10.1 Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a organizadora do Processo 

Seletivo MGA Concursos, no prazo de 01 (um) dia útil, contados do primeiro dia subsequente às datas do(a): 

a) Edital de Deferimento das Isenções; 

b) Edital de Deferimento das Inscrições; 

c) Questões das Provas e Gabarito Preliminar; 

d) Edital de Resultado da Prova Objetiva; 

e) Edital de Homologação do Resultado Final; 

10.2 O recurso deverá ser preenchido no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br no link 

RECURSOS, o candidato deverá preencher corretamente. 

 Nome do candidato;  

 Número de inscrição;  

http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
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 Número do documento de identidade;  

 Emprego/Função para o qual se inscreveu;  

 A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada; 

 A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  

10.3 Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso 

para cada questão, sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter indicação do número da 

questão, da prova e se for o caso anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua 

desconsideração. 

10.4 Não serão aceitos recursos encaminhados, via fax e/ou correios, nos termos do subitem 8.2 deste Edital, 

devendo estar devidamente embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de 

questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível, sob 

pena de indeferimento. 

10.5 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 

Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 

cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 

10.6 As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas através do endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br. 

 

11 DA PONTUAÇÃO FINAL 

11.1 A pontuação final do candidato será a nota obtida na Prova Objetiva e de Títulos, e será disponibilizada 

através do Edital de Homologação do Resultado Final, a ser divulgado em data oportuna nos endereços 

eletrônicos e www.mgaconcursospublicos.com.br e www.aparecida.sp.gov.br. 

 

12 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da pontuação final. 

12.2 Os candidatos classificados serão relacionados em duas listas, sendo uma Lista Geral (todos os 

candidatos aprovados) e outra Lista Especial. (PNE - Pessoa com Necessidades Especiais), se houver. 

12.3 Não ocorrendo Candidatos inscritos ou aprovados na condição de PNE - Pessoa com Necessidades 

Especiais, haverá somente a Lista Geral de Classificação Final. 

12.4 Na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão obedecidos os seguintes fatores de 

desempate: 

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos 

demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada; 

b) Maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;  

c) Maior nota na prova de Língua Portuguesa; 

d) Maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br./
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.aparecida.sp.gov.br/
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e) Maior idade considerando ano, mês e dia de nascimento. 

12.5 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se 

dará através de sorteio público. 

 

13 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 

13.1 São requisitos básicos para exercício do Emprego/Função pública: 

a)  Aprovação neste processo seletivo; 

b)  Nacionalidade brasileira; 

c)  Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

d)  Estar em dia com suas obrigações eleitorais; 

e) Estar em dia com suas obrigações militares (se do sexo masculino) ; 

f) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do Emprego/Função, comprovando estar 

em dia com o órgão regulamentador da profissão, quando houver; 

g) Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da admissão; 

h) Ser aprovado em exame médico pré-admissional; 

13.1.1 No caso de Candidato PNE – Pessoa com Necessidades Especiais, deverá apresentar Laudo Médico 

atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, conforme declarado 

no ato da inscrição; 

13.1.2 O candidato que, no decorrer do processo desistir da ocupação do Emprego/Função, será 

automaticamente eliminado deste Processo Seletivo. 

 

14 – DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS 

14.1 Os candidatos serão convocados por ordem crescente da classificação. 

14.2 A convocação para contratação será feita através dos meios oficiais do Município de Aparecida - SP. 

14.3 As contratações temporárias serão realizadas de acordo com o previsto na Lei Municipal nº 2541/1993 

para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público visando o regular funcionamento 

da rede de ensino nas escolas municipais, urbanas e rurais, durante o período letivo e prescindirão de 

procedimento de atribuição de aulas pela Secretaria Municipal de Educação, na qual serão disponibilizadas as 

vagas para provimento temporário de docentes. 

14.4 O não comparecimento do candidato no local, dia e horários munidos dos documentos exigidos na data 

previamente designada para a atribuição de aulas, implicará na perda do direito à admissão. 

14.5 A não aceitação pelo candidato da vaga disponibilizada no ato da atribuição, independentemente do local 

e da escola, que poderá ser urbana ou rural, implicará em desistência e liberará à convocação dos próximos 

candidatos da lista de classificação. 
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14.6 Os candidatos serão convocados em ordem cronológica de classificação não se repetindo à lista de 

classificados no período letivo. 

14.7 Ficará sem efeito a atribuição do docente contemplado que não comparecer no Setor de Recursos 

Humanos para a entrega dos documentos exigidos, não comprovar os requisitos exigidos no Edital, for 

declarado inabilitado no Exame de Saúde ou não assumir as classes/aulas atribuídas, deixando de ser 

realizada a admissão. Nesse caso se repetirá o ato de atribuição e a respectiva vaga será novamente 

oferecida aos docentes classificados, a partir do candidato que teve sua classificação tornada sem efeito. 

 

15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Por ocasião da contratação deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) CTPS (original) com cópia das páginas da foto e verso; 

b) Comprovante de cadastramento no PIS/PASEP (uma cópia); 

c) Certidão de casamento; se solteiro (a), Certidão de nascimento (uma cópia); 

d) Certidão de nascimento dos filhos (menores de 21), dependentes legais (uma cópia); 

e) Declaração da Escola para filhos cursando Nível Superior, entre 21 e 24 anos; 

f) Caderneta de Vacinação (cartão da criança) para os menores de 7 (uma cópia); 

g) Atestado de freqüência à escola para os maiores de 7 e menores de 14 anos (uma cópia); 

h) CPF; 

i) Título de Eleitor, com último comprovante de votação (uma cópia); 

j) Carteira de Identidade RG; 

k) Certificado de Escolaridade ou Diploma (cópia autenticada); 

l) Histórico Escolar (cópia autenticada); 

m) Registro Profissional (Carteira do Conselho de Classe ou Órgão da Categoria); 

n) Certificado Militar (se homem); 

o) Declaração de Não Acumulação de Cargo (Caso haja o acúmulo, apresentar Certidão do Órgão 

Empregador, contendo o Regime Jurídico, a carga horária e o horário de trabalho, com firma 

reconhecida); 

p) 01 Foto 3X4; 

q) Declaração de Bens (cópia); 

r) Comprovante de Residência; 

s) Certidão de Regularidade Junto ao Conselho de Classe. 

15.2 Para efeito de sua contratação fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico admissional 

segundo a natureza e especificidade da função, respectiva área de atuação e à apresentação, no prazo legal, 

dos documentos que lhe foram exigidos. 

15.3 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Processo Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
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15.4 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 

verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes 

da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 

15.5 A Organizadora bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 

cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo. 

15.6 Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do Resultado Final do Processo Seletivo, as Folhas 

de Respostas serão digitalizadas, pela organizadora realizadora do certame público, podendo após serem 

incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de 05 (cinco anos). 

15.7 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto à Prefeitura do 

Município de Aparecida - SP, após o Resultado Final. 

15.8 A validade do presente Processo Seletivo será de 1 (um) ano, prorrogável, a critério da Administração, 

por igual período. 

15.9 A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 

classificação. 

15.10 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da 

organizadora relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil Brasileiro. 

15.11 Todos os casos omissos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 

previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão dirimidos em comum pela organizadora e pela 

Prefeitura de Aparecida - SP, através da Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento do Processo Seletivo. 

15.12 A homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por Emprego/Função, individualmente, ou 

pelo conjunto de funções constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

15.13 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes à data do presente processo. 

15.14 A aprovação no Processo Seletivo não ensejará a obrigatoriedade de contratação temporária, que se 

dará apenas em decorrência das necessidades da administração e da existência de vagas no período de 

vigência do Processo Seletivo. 

15.15. Os Professores I e II perceberão salário-mensal de acordo com a carga horária a qual estiver sujeito, 

observando-se o valor da hora-aula correspondente ao NÍVEL II - CLASSE A da Tabela de Vencimentos DA 

Lei Municipal 3707/2011, de 05 de outubro de 2011, cujo valor hora-aula vigente corresponde a R$ 13,44 

(treze reais e quarenta e quatro centavos). 

15.16. Os Professores III perceberá salário-mensal de acordo com as horas-aula efetivamente prestadas, 

observando-se o valor unitário da hora-aula correspondente ao NÍVEL II - CLASSE A da Tabela de 

Vencimentos DA LEI Municipal 3707/2011, de 05 de outubro de 2011, cujo valor hora-aula vigente 

corresponde a R$ 14,62 (quatorze reais e sessenta e dois centavos). 

15.17 Caberá ao Prefeito do Município de Aparecida - SP a homologação dos resultados deste Processo 

Seletivo Classificatório.  
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15.18 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a 

providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser 

publicado nos endereços eletrônicos www.mgaconcursospublicos.com.br. e www.aparecida.sp.gov.br 

15.19 A Prefeitura do Município de Aparecida - SP e a organizadora, se eximem das despesas com viagens e 

estadias dos candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste Processo Seletivo. 

15.20 As informações sobre o presente Processo Seletivo, até a publicação da Classificação Final, serão 

prestadas pela organizadora MGA Concursos por meio do telefone (44) 3346-8007 de segunda a sexta-feira 

das 9h às 12h e das 13h às 17h, sendo que após a competente homologação serão de responsabilidade da 

Prefeitura Municipal de Aparecida - SP. 

 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será afixado no mural do Paço Municipal, 

nos endereços eletrônicos www.mgaconcursospublicos.com.br, e www.aparecida.sp.gov.br e ainda publicado 

na forma de extrato no Jornal local do Município de Aparecida - SP. 

 

Aparecida - SP, 07 de janeiro de 2015. 

 

 

 

Antônio Márcio de Siqueira 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

TODOS OS EMPREGOS/FUNÇÕES: NÍVEIS MÉDIO E SUPERIOR 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e 

expressões do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. Fonética e Fonologia: ortografia; 

acentuação gráfica.  Morfologia: as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da 

oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios da 

oração. Conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções 

subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); concordância verbal 

e nominal.  Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios 

de linguagem. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS: Domínio de tópicos de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, 

geografia, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, 

artes e literatura e suas vinculações históricas, em nível municipal, regional, nacional e internacional. 

 

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS 

 

NÍVEL MÉDIO 

 

MONITOR DE MÚSICA: Metodologias de musicalização: principais correntes do séc. XX e discussão atual. 

Principais correntes surgidas no Brasil. Músicas folclóricas, étnicas e populares e sua utilização em sala de 

aula. Prática instrumental e canto coral na escola regular. Noções básicas de técnica vocal infantil e juvenil. 

História da música: da Antiguidade Clássica ao séc. XXI. Principais movimentos da música popular nos 

séculos XX e XXI. História da música no Brasil, do descobrimento aos dias atuais. História da música popular 

brasileira. Leitura e escrita da música: a grafia musical tradicional e as propostas surgidas no século XX. 

Notações rítmicas, melódicas e harmônicas. Claves, escalas, intervalos, acordes, encadeamentos harmônicos, 

harmonia vocal e instrumental, polifonia, arranjo para conjuntos musicais escolares. Conjuntos instrumentais e 

vocais: principais tipos de conjuntos e suas características. LDB Leis de Diretrizes e Bases da Educação PCN 

Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP Projeto Político Pedagógico, Perspectivas Atuais da Educação, 

Currículo Escolar, Interdisciplinaridade, Diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: Mediação professor 

aluno, Plano de aula, Procedimentos metodológicos, Avaliação da aprendizagem, Inclusão. Conhecimentos 

Pedagógicos e Legislação: Carga social da escola e compromisso social do educador - Concepções de 
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Educação e Escola - Ética no trabalho docente - Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e 

alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. 

Projeto Político Pedagógico. Diferenças e Preconceitos na escola. Currículo em ação. Avaliação. Educação 

Inclusiva. Gestão Participativa na escola. Alfabetização em processo. Reflexões sobre alfabetização. A 

psicogênese da língua escrita. Constituição Federal de 1988 - ART 205 ao 219. Lei Federal 9394/96. Lei 

Federal 8069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica Do Município de Aparecida – SP. 

 

NÍVEL SUPERIOR: 

 

MONITOR DE CRECHE: Constituição Federal. Lei Federal n. 9.394 de 20/12/1996 – Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional. Lei Federal n. 8.069 de 13/07/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA; 

Referências Curriculares Nacionais para Educação Infantil (www.mec.gov.br). Noções de primeiros socorros: 

Saúde Ocupacional e Primeiros Socorros. Lei Orgânica do Município de Aparecida -SP. 

 

PROFESSOR I – EDUCAÇÃO INFANTIL: Desenvolvimento e aprendizagem. Desenvolvimento da criança na 

primeira infância. A construção do pensamento e da linguagem. Competências e habilidades da criança de 

zero a seis anos. Conceitos básicos da Educação Infantil. Aprender e ensinar na educação infantil. 

Planejamento, execução de atividade e avaliação na educação infantil. Organização do tempo e do espaço 

das atividades. Interdisciplinaridade. Inclusão escolar. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil 

– RCNEI (Volumes I, II e III). Relação educação escola e sociedade. Sociedade e cultura brasileira. 

Concepções político-filosóficas de educação. O papel político, ético e social do professor. Psicologia da 

educação desenvolvimento e aprendizagem: concepções e teorias A relação professor, aluno e escola. 

Cotidiano escolar: Desenvolvimento e aprendizagem. O processo de ensino-aprendizagem. Instrumentos 

metodológicos da aprendizagem. Planejamento (o papel dos objetivos educacionais e os conteúdos de 

aprendizagem). Lei Orgânica do Município de Aparecida-SP. 

 

PROFESSOR II – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS: Conhecimentos Específicos para a área de 

atuação: Políticas Públicas para a Educação nos Anos Iniciais; Organização do trabalho pedagógico da 

Educação nos Anos Iniciais; Projetos pedagógicos para o trabalho em Educação nos Anos Iniciais; Registros, 

planejamento e avaliações na Educação nos Anos Iniciais; Pressupostos teóricos e metodológicos da 

Educação nos Anos Iniciais; Formação do professor de Educação nos Anos Iniciais; Teorias Educacionais que 

fundamentam a Educação nos Anos Iniciais; PCN de educação nos Anos Iniciais; Lei Orgânica do Município 

de Aparecida – SP. 

 

PROFESSOR III – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS – PORTUGUÊS: Acordo Ortográfico, Linguagem 

escrita: vocabulário, ortografia, pontuação, sílabas, acentuação gráfica, classes gramaticais, conjugação de 
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verbos, regência, concordância, fonética, formação de palavras, linguagem figurada, discurso direto e indireto, 

analise sintática, emprego de pronomes, formas de tratamento, interpretação de textos, redação, versificação. 

Gêneros e tipologias textuais. Coesão e coerência. Legislação da Educação Básica, LDB Leis de Diretrizes e 

Bases da Educação. PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP - Projeto Político Pedagógico, Perspectivas 

Atuais da Educação, Currículo Escolar, Interdisciplinaridade, Diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: 

Mediação professor aluno, Plano de aula, Procedimentos metodológicos, Avaliação da aprendizagem, 

Inclusão. Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Carga social da escola e compromisso social do 

educador - Concepções de Educação e Escola - Ética no trabalho docente - Tendências educacionais na sala 

de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, 

do educando e da sociedade. Projeto Político Pedagógico. Diferenças e Preconceitos na escola. Currículo em 

ação. Avaliação. Educação Inclusiva. Gestão Participativa na escola. Alfabetização em processo. Reflexões 

sobre alfabetização. A psicogênese da língua escrita. Constituição Federal de 1988 - ART 205 ao 219. Lei 

Federal 9394/96. Lei Federal 8069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica do Município de 

Aparecida - SP. 

 

PROFESSOR III – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS – MATEMÁTICA: Números: naturais, inteiros, 

racionais, irracionais, reais, complexos; Álgebra; Equações e Inequações; Relações e funções; Sistema de 

medidas: comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e 

temperatura; Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos; 

Noções de probabilidade, Regra de três simples e composta, parte teórica e conceitual: adição, subtração, 

multiplicação, divisão com números inteiros e fracionários. Problemas envolvendo operações. Legislação da 

Educação Básica, LDB Leis de Diretrizes e Bases da Educação PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP 

Projeto Político Pedagógico, Perspectivas Atuais da Educação, Currículo Escolar, Interdisciplinaridade, 

Diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: Mediação professor aluno, Plano de aula, Procedimentos 

metodológicos, Avaliação da aprendizagem, Inclusão. Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Carga social 

da escola e compromisso social do educador - Concepções de Educação e Escola - Ética no trabalho docente 

- Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 

conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Projeto Político Pedagógico. Diferenças e 

Preconceitos na escola. Currículo em ação. Avaliação. Educação Inclusiva. Gestão Participativa na escola. 

Alfabetização em processo. Reflexões sobre alfabetização. A psicogênese da língua escrita. Constituição 

Federal de 1988 - ART 205 ao 219. Lei Federal 9394/96. Lei Federal 8069/90 Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Lei Orgânica do Município de Aparecida - SP. 

 

PROFESSOR III – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS – CIÊNCIAS: Conhecimentos Específicos para a 

área de atuação: Matérias encontradas no ambiente; propriedades físicas e químicas; Substâncias 
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fundamentais nas teorias atômicas – moleculares; Transformações químicas e físicas dos materiais; 

Organização dos materiais na terra e suas transformações; Energia no ambiente; Equilíbrio e movimento dos 

corpos; Organização, evolução e hipóteses sobre a origem do universo; Transformações terrestres; 

Características funcionais dos seres vivos; Ecossistemas; Controle ambiental. Legislação da Educação Básica, 

LDB Leis de Diretrizes e Bases da Educação PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP - Projeto Político 

Pedagógico. Constituição Federal de 1988 - ART 205 ao 219. Lei Federal 9394/96. Lei Federal 8069/90 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica Do Município de Aparecida - SP. 

 

PROFESSOR III – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS – HISTÓRIA: Fundamentos teóricos do 

pensamento histórico – História Positivista, Marxista, Nova História e as correntes atuais do pensamento 

historiográfico. Trabalho e Sociedade – Organização temporal e espacial das relações sociais de produção, 

destacando o trabalho na Modernidade. O trabalho no capitalismo, terceirização, o trabalho informal, diferentes 

tipos de exploração, alienação e os movimentos de resistência. Cultura – Representações culturais, mudanças 

culturais relacionadas aos meios de comunicação e aos movimentos sociais. Conceito de mestiçagem cultural. 

Ideias e Práticas Revolucionárias – Tecnológicas: industrial e dos meios de comunicação. Sociais: movimentos 

feministas e de jovens; ascensão do proletariado; as lutas étnicas. Políticas e ideológicas: grupos e correntes 

de contestação. Poder e Violência – Regimes autoritários do mundo contemporâneo e poder dos grupos 

organizados. Movimentos de resistências e reivindicatórios. Globalização – Meios de comunicação e 

transporte. A invenção da imprensa e divulgação de ideias. Novas formas de integração e desintegração 

econômica e distribuição de poder. A modernização do Brasil. Nação e Nacionalidade – O princípio das 

nacionalidades e a formação do Estado Nacional Brasileiro. Culturas e identidades. Disputas étnicas no Brasil, 

África e Europa. Cidadania – O Estado e a participação política do cidadão. Cidadania e liberdade: escravidão 

na Antiguidade e nos tempos modernos, servidão, movimentos em prol da igualdade étnica. Cidadania e 

manifestações culturais. Movimentos de preservação da memória nacional e dos grupos sociais. A construção 

de noções de temporalidade na história ensinada.  Legislação da Educação Básica, LDB Leis de Diretrizes e 

Bases da Educação. PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP - Projeto Político Pedagógico. 

Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Carga social da escola e compromisso social do educador - 

Concepções de Educação e Escola - Ética no trabalho docente - Tendências educacionais na sala de aula: 

correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, do 

educando e da sociedade. Projeto Político Pedagógico. Diferenças e Preconceitos na escola. Currículo em 

ação. Avaliação. Educação Inclusiva. Gestão Participativa na escola. Alfabetização em processo. Reflexões 

sobre alfabetização. A psicogênese da língua escrita. Constituição Federal de 1988 - ART 205 ao 219. Lei 

Federal 9394/96. Lei Federal 8069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica do Município de 

Aparecida - 
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PROFESSOR III – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS – GEOGRAFIA: Formação territorial do Brasil; 

Desenvolvimento socioeconômico e a questão regional brasileira; As escalas geográficas e cartográficas para 

o conhecimento do território; Urbanização: dinâmica e tendências no Brasil e no Município. Rede e hierarquia 

urbanas no Brasil; Crescimento e distribuição espacial da população brasileira; Indústrias: estrutura, 

distribuição e crescimento no Brasil; Espaço rural e relações campo cidade; Aproveitamento energético no 

Brasil: fontes, distribuição espacial e novas tecnologias; Sistemas de Informações Geográficas: análise de 

dados, seleção e manipulação e elaboração de mapas temáticos; Análise do relevo aplicada ao planejamento 

ambiental; Pesquisa ambiental: análise de impactos e interdisciplinaridade; Geografia Física na avaliação das 

limitações, potencialidades e mudanças ambientais; Principais unidades do relevo brasileiro; Bacias 

hidrográficas: análise ambiental e manejo de recursos naturais; Litoral brasileiro; Erosão e conservação dos 

solos no Brasil: causas e consequências.  Legislação da Educação Básica, LDB Leis de Diretrizes e Bases da 

Educação. PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP - Projeto Político Pedagógico. Conhecimentos 

Pedagógicos e Legislação: Carga social da escola e compromisso social do educador - Concepções de 

Educação e Escola - Ética no trabalho docente - Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e 

alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. 

Projeto Político Pedagógico. Diferenças e Preconceitos na escola. Currículo em ação. Avaliação. Educação 

Inclusiva. Gestão Participativa na escola. Alfabetização em processo. Reflexões sobre alfabetização. A 

psicogênese da língua escrita. Constituição Federal de 1988 - ART 205 ao 219. Lei Federal 9394/96. Lei 

Federal 8069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica do Município de Aparecida. 

 

PROFESSOR III – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS – GEOMETRIA: 1. ARITMÉTICA E 

CONJUNTOS: Os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais); operações básicas, 

propriedades, divisibilidade, contagem e princípio multiplicativo. Proporcionalidade. 2.ÁLGEBRA; Equações de 

1º e 2º graus; funções elementares, suas representações gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, 

exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e geométricas; polinômios; números 

complexos; matrizes, sistemas lineares e aplicações na informática; fundamentos de matemática financeira. 3. 

ESPAÇO E FORMA: Geometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria métrica; geometria 

analítica. 4. TRATAMENTO DE DADOS: Fundamentos de estatística; análise combinatória e probabilidade; 

análise e interpretação de informações expressas em gráficos e tabelas. 5. MATEMÁTICA, SOCIEDADE E 

CURRÍCULO: Currículos de Matemática e recentes movimentos de Reforma. Os objetivos da Matemática na 

Educação Básica. Seleção e organização dos conteúdos para o Ensino Fundamental e Médio. Tendências em 

Educação Matemática (resolução de problemas, modelagem, etnomatemática, história da matemática e mídias 

tecnológicas).  
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PROFESSOR III – ENSINO FUNDAMENTAL – INGLÊS: Classes Gramaticais, Interpretação de Texto; 

Vocabulário; Contextualização das palavras com vários significados; Gramática. Legislação da Educação 

Básica, LDB Leis de Diretrizes e Bases da Educação PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP Projeto 

Político Pedagógico, Perspectivas Atuais da Educação, Currículo Escolar, Interdisciplinaridade, Diversidade; 

Processos de Ensino Aprendizagem: Mediação professor aluno, Plano de aula, Procedimentos metodológicos, 

Avaliação da aprendizagem, Inclusão. Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Carga social da escola e 

compromisso social do educador - Concepções de Educação e Escola - Ética no trabalho docente - 

Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 

conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Projeto Político Pedagógico. Diferenças e 

Preconceitos na escola. Currículo em ação. Avaliação. Educação Inclusiva. Gestão Participativa na escola. 

Alfabetização em processo. Reflexões sobre alfabetização. A psicogênese da língua escrita. Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (LDB) – Lei n° 9.394/1996. Constituição Federal de 1988 - ART 205 ao 219. Lei 

Federal 9394/96. Lei Federal 8069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica do Município de 

Aparecida - SP. 

 

PROFESSOR III – ESPANHOL: Legislação LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira. ECA - 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Processos de ensino e aprendizagem, relações entre educação, 

escola e sociedade e PCN da Educação Infantil. Leitura e compreensão de texto em espanhol, vocabulário 

geral, gramática, adjetivos e pronomes, verbos, formas afirmativas, negativas e interrogativas, tempos verbais, 

preposições, advérbios e numerais. GRAMÁTICA: 1. Fonética e fonologia. 2. Ortografia. 3. Morfologia. 4. 

Sintaxe; 5. Vocabulário. 6. Compreensão de texto variados, pertencentes aos diversos gêneros textuais. 

Prática pedagógica do ensino da língua espanhola: 1. Processo ensino aprendizagem centrados nas 

competências e habilidades linguísticas. 2. Contextualização e interdisciplinaridade do ensino dos conteúdos. 

3. Métodos e técnicas de ensino. 4. Recursos didáticos. 5. Avaliação no desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem; 6. Leitura como letramento; Comunicação oral como letramento e Prática escrita como 

letramento. 

 

PROFESSOR III – ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO FÍSICA: Origem e evolução da Educação Física; 

Educação do corpo e do movimento humano; Hábitos de vida saudável, Corporeidade/Movimento: Aptidão 

motora; tempo/espaço; Jogos, Dança; Esporte; Fisiologia do exercício. Legislação da Educação Básica, LDB 

Leis de Diretrizes e Bases da Educação PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP Projeto Político 

Pedagógico, Perspectivas Atuais da Educação, Currículo Escolar, Interdisciplinaridade, Diversidade; 

Processos de Ensino Aprendizagem: Mediação professor aluno, Plano de aula, Procedimentos metodológicos, 

Avaliação da aprendizagem, Inclusão. Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Carga social da escola e 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

compromisso social do educador - Concepções de Educação e Escola - Ética no trabalho docente - 

Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 

conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Projeto Político Pedagógico. Diferenças e 

Preconceitos na escola. Currículo em ação. Avaliação. Educação Inclusiva. Gestão Participativa na escola. 

Alfabetização em processo. Reflexões sobre alfabetização. A psicogênese da língua escrita. Constituição 

Federal de 1988 - ART 205 ao 219. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) – Lei n° 

9.394/1996. Lei Federal 8069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica do Município de 

Aparecida - SP. 

 

PROFESSOR III – ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO ARTÍSTICA: Conhecimentos Específicos para a 

área de atuação: História do Ensino da Arte no Brasil; Pressupostos Filosóficos Metodológicos do Ensino da 

Arte; Leitura, Produção, Contextualização; Artes Visuais; História da Arte; A ação pedagógica das atividades 

artísticas; Conhecimento, Sensibilidade e Cultura; Imaginação e Linguagem; Intuição e Inspiração; 

Experimentação e Expressão nas diferentes Linguagens; Materialização Artística – Relação Forma e 

Configurações Expressivas; LDB, parâmetros curriculares nacionais e PCN de arte. Conhecimentos 

Pedagógicos e Legislação: Carga social da escola e compromisso social do educador - Concepções de 

Educação e Escola - Ética no trabalho docente - Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e 

alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. 

Projeto Político Pedagógico. Diferenças e Preconceitos na escola. Currículo em ação. Avaliação. Educação 

Inclusiva. Gestão Participativa na escola. Alfabetização em processo. Reflexões sobre alfabetização. A 

psicogênese da língua escrita. Constituição Federal de 1988 - ART 205 ao 219. Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB) – Lei n° 9.394/1996. Lei Federal 8069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei 

Orgânica do Município de Aparecida - SP. 

 

PROFESSOR III – ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO ESPECIAL: Fundamentos e princípios da 

Educação Inclusiva. O Atendimento Educacional para pessoas com surdez. A função do intérprete 

escolar da Língua Brasileira de Sinais. Legislação Educacional. A caminhada legislativa na educação especial 

e legislação vigente. Inclusão Escolar de alunos surdos. A Política Nacional de Educação Especial na 

Perspectiva da Educação Inclusiva. Língua Brasileira de Sinais. Lei Orgânica do Município de Aparecida - SP. 

 

 

PROFESSOR III – ENSINO TÉCNICO – INFORMÁTICA: Arquitetura de computadores; Conhecimentos de 

instalação, configuração e manutenção de hardware de equipamentos, incluindo seus periféricos; Obtenção e 

instalação de drivers de dispositivos; Conhecimentos sobre configuração, uso e administração de sistemas 

operacionais Windows e Linux; Instalação e organização de programas: direitos e licenças de programas; 
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Manutenção de arquivos; Programas antivírus; Políticas de backup; Conhecimentos sobre o pacote Microsoft 

Office: Word, Excel, Power Point e Access; Conhecimentos gerais sobre bancos de dados relacionais e 

linguagens SQL e PL/SQL; Conhecimentos sobre redes de computadores, equipamentos e dispositivos de 

rede; Internet: conceitos de sites, navegação, correio eletrônico e protocolos. Legislação da Educação Básica, 

LDB Leis de Diretrizes e Bases da Educação PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP - Projeto Político 

Pedagógico. Constituição Federal de 1988 - ART 205 ao 219. Lei Federal 9394/96. Lei Federal 8069/90 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica Do Município de Aparecida- SP. 

 

PROFESSOR III – ENSINO TÉCNICO – ADMINISTRAÇÃO: LDB – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Brasileira. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Processos de ensino e aprendizagem, relações entre 

educação, escola e sociedade. PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais e legislações vigentes. Constituição 

Federal/88 – Arts. 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229 eLei Federal n.º 11.494/07 Fundeb; O papel do 

administrador, administração estratégica, marketing e administração de marketing, canais de distribuição, 

finanças de empresas, sociedades por ações, mercados financeiros, modelos financeiros da empresa e 

Planejamento a Longo Prazo, rotinas administrativas, seleção de pessoal, encargos sociais, teoria da 

motivação, liderança e processo decisório. 1. Conceitos básicos de administração (as habilidades e funções do 

administrador, o papel das Organizações e as escolas de administração); 2. Princípios de organização (o 

processo de organizar, relações formais na organização, organogramas, a estrutura organizacional); 3. 

Planejamento e controle (conceitos de planejamento, tipos de planejamento, componentes do planejamento, 

conceitos básicos de controle, cronogramas e orçamentos, fluxogramas e normas); 4. Processo decisório 

(decisões estruturadas e não-estruturadas, aspectos psicológicos das decisões, a informação); 5. Gestão de 

Pessoas (treinamento e desenvolvimento, descrição e análise de cargos, avaliação de desempenho e 

planejamento de recursos humanos); 6. Comportamento organizacional (cultura organizacional, motivação, 

liderança e desenvolvimento de equipes); 7. Orçamento público: conceito, elaboração, campo de ação, tipos 

de regime orçamentário; despesas e receitas públicas; 8. Licitações (princípios básicos e definições; regime de 

execução de obras e serviços; modalidades, limites, dispensa e inexigibilidade); 9. Contratos e compras. 

Convênios e termos similares; 10. Reforma administrativa. Formulação de políticas públicas.11. Estrutura e 

funcionamento do serviço público no Brasil. 12. Princípios e fundamentos da Gestão Pública. 13. Noções de 

direito administrativo. 14. Mudança organizacional: resistência e gestão. 15. Conceito e aplicação: 

centralização, descentralização, delegação e departamentalização. Lei Orgânica do Município de Aparecida - 

SP. 

 

 

PROFESSOR III – ENSINO TÉCNICO – DIREITO E LEGISLAÇÃO: LDB – Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Brasileira. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Processos de ensino e aprendizagem, 

relações entre educação, escola e sociedade. PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais e legislações 
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vigentes. Constituição Federal/88 – Arts. 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229 eLei Federal n.º 11.494/07 

Fundeb; 1.Direito Constitucional: Direitos e garantias fundamentais, direitos e deveres individuais e coletivos, 

direito social, habeas corpus, mandado de segurança, ação popular, habeas data; da nacionalidade, dos 

direitos políticos; da União, dos Estados, dos Municípios; da administração pública, dos servidores públicos 

civis. Emendas à Constituição, das Leis. Do Poder Executivo. Do Presidente da República. Do Poder 

Judiciário. Princípios do Estado de direito, da legalidade, da igualdade, do controle judiciário. Funções 

essenciais da justiça, ministério público, advocacia geral da União e defensoria pública. Do sistema tributário 

nacional, da política urbana. Da seguridade social e do meio-ambiente. 2.Direito Administrativo: Organização 

administrativa brasileira. Princípios fundamentais. Administração direta, indireta e fundacional. Atos 

administrativos. Contratos Administrativos. Processo de licitação. Concessão de serviços públicos. Autorização 

e permissão. Poderes administrativos: vinculado, discricionário, regulamentar, disciplinar e de polícia. 

Desapropriação. Servidão. Requisição. Regime dos servidores públicos federais, admissão, concurso público, 

cargos em comissão, estabilidade, estágio probatório, remuneração, licença, aposentadoria. Processo 

disciplinar. Acumulação de cargos públicos. A prescrição no Direito Administrativo. Prescrição. Decadência e 

Preclusão. Controle da Administração Pública. Controle interno e externo. Controle externo a cargo do Tribunal 

de Contas. Controle jurisdicional. Responsabilidade do Estado no Brasil. Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 3. Direito Civil: Lei de Introdução ao código civil, pessoa natural, pessoa jurídica, personalidade, 

domicílio, residência, bens, diferentes classes de bens, fatos jurídicos, prescrição e decadência, negócios 

jurídicos, posse: classificação, aquisição, efeitos e perda. Propriedade: aquisição, perda da propriedade móvel, 

direito real sobre coisa alheia, obrigações: modalidades e efeitos da liquidação das obrigações, cessão de 

créditos, contratos, obrigações por atos ilícitos, espécies de contratos, responsabilidade civil, teoria da culpa e 

do risco. 4. Direito Processual Civil: Jurisdição, competência, critérios determinativos da competência, 

capacidade de ser parte, capacidade de estar em juízo, capacidade postulatória do litisconsorte da assistência, 

da intervenção de terceiros, da nomeação à autoria, da denunciação à lide, do chamamento ao processo. 

Processo e procedimento. Procedimento ordinário e sumaríssimo. Citação, notificação, intimações, defesa do 

réu, espécies de defesa, das exceções, da contestação, da reconvenção, da prova, ônus da prova, dos 

recursos e suas espécies, da ação rescisória. Ações processórias. Ação Monitória. Execução de sentença. 

Definitiva, provisória e liquidação. Processo de execução. Das diversas espécies de execução. Penhora. 

Avaliação e Arrematação. Incidentes. Embargos em geral. Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80). Juizados 

Especiais Cíveis (Lei nº 9.099/95). 5. Direito do Trabalho: Conceito de empregado e empregador, contrato 

individual de trabalho por prazo determinado e indeterminado, interrupção e suspensão de contrato de 

trabalho, trabalho em condições insalubres, periculosas. Trabalho noturno, jornada de trabalho, convenções 

coletivas de trabalho, justiça do trabalho, vara do trabalho, competências das varas, tribunais regionais do 

trabalho, jurisdição e competência, férias, licença paternidade e maternidade, proteção do trabalho da mulher e 

do menor, repouso semanal remunerado, o trabalho temporário, seguro desemprego e 13º salário. Do 

Processo Judiciário do Trabalho. 6.Direito Penal – Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal. Crimes contra 
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a administração pública. Crimes contra a administração da justiça. Crimes contra a organização do trabalho. 

Juizados Especiais criminais (Lei nº 9.099/95). 7. Direito Processual Penal: Inquérito Policial. Ação penal. Ação 

Civil. Lei Orgânica do Município de Aparecida - SP. 

 

PROFESSOR III – ENSINO TÉCNICO – DESENHO ARQUITETÔNICO: LDB – Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Brasileira. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Processos de ensino e aprendizagem, 

relações entre educação, escola e sociedade. PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais e legislações 

vigentes. Constituição Federal/88 – Arts. 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229 eLei Federal n.º 11.494/07 

Fundeb; Conhecimentos gerais em urbanismo e arquitetura. Parâmetros de zoneamento: Taxa de Ocupação. 

Coeficiente de aproveitamento e recuos. Definições de formas de ocupação: Loteamento, condomínio, 

desmembramento e parcelamento. Ferramentas do estatuto das cidades: Solo criado e transferência de 

potencial construtivo. Zonas de ocupação: Zonas residenciais, industriais, comerciais e históricas. Estilos 

arquitetônicos. Noções de conforto térmico e lumínico. Desenho arquitetônico. Formas de representação: 

Planta baixa, corte e elevação. Tipos de projeto: Arquitetônico, hidrossanitário, elétrico, preventivo. Desenho 

auxiliado por computador: Comandos de AutoCAD. Tipos de arquivos gráficos (DWG, DXF, CDR). Elementos 

de desenho: Projeção de cobertura, mezanino, mobiliário, paredes. Indicações de piso e área. Design de 

interiores. Noções de decoração: denominação dos ambientes. Living. Hall. Suíte. Espaço gourmet. Tipologia 

de mobiliário. Estilos e composição. Projeto de interiores: Espaço de circulação. Tipos de iluminação. 

Elementos decorativos. Informática aplicada ao desenho arquitetônico. Maquetes eletrônicas: google sketchup 

ou simular. Autodesk autocad. Aplicativos gráficos: coreldraw ou similar. 

 

PROFESSOR III – ENSINO TÉCNICO – NUTRIÇÃO: LDB – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira. 

ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Processos de ensino e aprendizagem, relações entre educação, 

escola e sociedade. PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais e legislações vigentes. Constituição Federal/88 

– Arts. 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229 e Lei Federal n.º 11.494/07 Fundeb; Conceitos básicos de 

nutrição. Nutrição nas diferentes fases da vida. Dietoterapia. Controle Higiênico Sanitário dos Alimentos. 

Técnicas dietéticas de pré-preparo e preparo de alimentos. Conceitos de Administração. Desnutrição. 

Fundamentos sobre as principais leis de Alimentos/Vigilância Sanitária (hortifrutigranjeiros, enlatados, 

embutidos, carnes, etc.). Concepções de programas de merenda escolar e suplementação alimentar em 

escolas. Política nacional de alimentação e nutrição. Planejamento, execução e avaliação de programas de 

alimentação e nutrição, de vigilância alimentar e nutricional e de educação nutricional. Atuação do nutricionista 

em programas sociais. Planejamento, administração, Organização, Avaliação e Controle de Serviços de 

alimentação. Treinamento de pessoal. Lei Orgânica do Município de Aparecida - SP. 

 

 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ANEXO II 

 

ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS/FUNÇÕES 

. 

NÍVEL MÉDIO:  

 

MONITOR DE MÚSICA: Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se 

pela regência de turmas, pela aprendizagem na educação de jovens e adultos, pelo ensino do uso de 

biblioteca, pela docência em laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos, e em oficina pedagógica, por 

atividades artísticas e extraclasse e pela recuperação de estudantes com deficiência de aprendizagem; cumprir 

o calendário escolar, ministrar os dias letivo e horas-aula estabelecidos; participar de processo que envolve 

planejamento, execução, monitoramento e avaliação, do projeto político-pedagógico e do plano de 

desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; atuar na elaboração e na implementação de projetos 

educativos, ou como docentes, em projetos de formação continuada de educadores, de acordo com as 

diretrizes da Secretaria de Educação; ser proficiente no uso da língua portuguesa em todas as situações 

sociais, atividades e tarefas relevantes para o exercício profissional ; dominar os conteúdos e práticas 

pedagógicas relacionadas à sua área de conhecimento, objeto da atividade docente; avaliar a aprendizagem 

dos estudantes através de estratégias diversificadas e utilizar a análise dos resultados para reorganizar as 

propostas de trabalho; participar da elaboração e implementação de projetos a atividades de articulação e 

integração da escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; participar de cursos ou 

atividades de formação em serviços ou programas de capacitação profissional, quando convocado ou 

convidado; acompanhar a avaliar sistematicamente seus alunos durante e processo de ensino e 

aprendizagem, utilizando os resultados dos programas de avaliação externa para aperfeiçoar a sua prática 

pedagógica; realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades realizadas; promover e 

participar de atividades complementares ao processo de sua formação profissional; exercer outras atividades 

correlatas integrantes do projeto político pedagógico da escola, e da política educacional da Secretaria de 

Educação; dominar os conteúdos relacionados aos temas sociais urgentes (saúde, sustentabilidade ambiental 

etc.) objetos da atividade docente e informar-se sobre os principais acontecimentos da atualidade que 

provocam impactos sociais, políticos e ambientais, reconhecendo a si mesmo como agente social e formador 

de opinião no âmbito de sua atuação profissional; pautar decisões e escolhas pedagógicas por princípios 

éticos democráticos, de modo a não reproduzir discriminações e injustiças. 

 

NÍVEL SUPERIOR: 
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MONITOR DE CRECHE: Auxiliar as crianças na higiene pessoal, sempre que necessário e nos horários 

estabelecidos pela coordenação a creche. Colaborar com o educador na hora do repouso organizando os 

colchonetes, lençóis, travesseiros e fronhas, para maior conforto das crianças. Responsabiliza-se pelas 

crianças que aguardam os pais após o horário de saída da creche, zelando pela segurança e bem-estar. Fazer 

a limpeza e desinfecção dos brinquedos e demais equipamentos de recreação. Oferecer e/ou administrar 

alimentação às crianças nos horários pré-estabelecidos, de acordo com o cardápio estipulado por faixa etária. 

Cuidar da higienização das crianças visando à saúde e bem estar. Estimular a participação das crianças nas 

atividades de grupo como jogos e brincadeiras, visando o desenvolvimento das mesmas. Fazer anotações nas 

agendas das crianças relatando os acontecimentos do dia para manter as mães informadas. Auxiliar nas 

atividades pedagógicas de acordo com a orientação da professora. Zelar e controlar os objetos e roupas 

individuais das crianças e da creche. Executar atividades correlatas. 

MONITOR DE CRECHE – PROJETOS ESPECIAIS: trabalhar individualmente com alunos de todos os níveis 

de ensino visando garantir a superação das dificuldades encontradas ao longo do processo de escolarização: 

tradutores e intérpretes de Língua Brasileira de Sinais, guia intérprete e/ou outros que atuem no apoio, 

principalmente às atividades de alimentação, higiene e locomoção.  

 

PROFESSOR I – EDUCAÇÃO INFANTIL: Ministrar aulas para turmas de crianças do Ensino Pré-Escolar sob 

sua responsabilidade. Elaborar o planejamento anual das aulas, de acordo com as normas estabelecidas. 

Participar do planejamento global de sua área de atuação, interagindo com os demais professores, 

assegurando a aplicação dos princípios educacionais da escola. Participar em reuniões conjuntas, da análise 

do desempenho das turmas e dos alunos, especialmente dos que necessitem de maior acompanhamento na 

aprendizagem, no processo de estudo e na orientação pessoal. Participar da definição dos objetivos e 

elaboração do programa curricular de sua série, bem como na seleção de livros, apostilas e recursos 

instrucionais a serem adotados. Participar da elaboração do calendário escolar. Participar das reuniões de 

apresentação do professorado aos pais e nas demais quando convocado. Manter-se atualizado no conteúdo e 

técnicas didáticas relacionados ao desenvolvimento da criança, bem como participar dos treinamentos e dos 

eventos propostos pela direção da escola ou pelos demais professores, tendo em vista a renovação 

pedagógica no trato com os alunos. Zelar pelo bom rendimento dos alunos e da turma sob sua 

responsabilidade, estimulando o respeito e disciplina em sala de aula, administrando adequadamente a carga 

horária, mantendo a motivação e o interesse dos educandos. Contribuir para a formação de hábitos e a 

internalização nos alunos de valores fundamentais ao contato com o outro e a formação de sua consciência e 

cidadania. Fazer a chamada e executar os lançamentos pertinentes no Diário de Classe, assim como elaborar 

provas e trabalhos a serem executados pelos alunos. Acompanhar o horário de alimentação e banho das 

crianças. Observar os princípios de avaliação e acompanhamento do aluno, corrigindo os trabalhos realizados, 

atualizando os Diários de Classe segundo o regulamento e encaminhando à Secretaria, em tempo hábil, os 
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resultados e as notas. Participar durante seu turno, de eventos, solenidades comemorativas, concursos, 

debates, etc., de acordo com o planejamento definido. 

PROFESSOR I - PROJETOS ESPECIAIS: Trabalhar em atividades de enriquecimento curricular que visa 

complementar de forma lúdica, pedagógica e artística, o tempo extracurricular de permanência das crianças na 

escola, contribuindo para o seu desenvolvimento educativo, cultural, artístico e esportivo. 

 

 

PROFESSOR II – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS: Ministrar aulas para turmas sob sua 

responsabilidade. Ministrar o planejamento anual das aulas de acordo com as normas estabelecidas e 

readaptá-los conforme necessidades levantadas da clientela que atende. Participar do planejamento global de 

sua área de atuação, interagindo com os demais professores para a interdisciplinaridade dos conteúdos, 

assegurando a aplicação dos princípios educacionais da escola. Participar de reuniões conjuntas da análise do 

desempenho das turmas e dos alunos, especialmente dos que necessitem de maior acompanhamento na 

aprendizagem, visando a qualidade de ensino. Participar da definição dos objetivos e elaboração do programa 

curricular de seu conteúdo, bem como na seleção de livros, apostilas e recursos instrucionais a serem 

adotados. Participar das reuniões de apresentação do professorado aos pais e nas demais quando convocado. 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e Calendário Escolar. Manter-se atualizado no conteúdo e 

técnicas didáticas relacionadas ao seu campo de atuação, bem como participar dos treinamentos e dos 

eventos propostos pela Secretaria de Educação, Direção e especialistas. Zelar pelo bom rendimento dos 

alunos e da turma sob sua responsabilidade, estimulando o respeito e a disciplina em sala de aula, 

administrando adequadamente a carga horária, mantendo a motivação e o interesse dos educandos. Contribuir 

para a formação de hábitos e a internalização nos alunos de valores fundamentais ao contato com o outro e a 

formação de sua consciência e cidadania. Fazer a chamada e executar os lançamentos pertinentes no Diário 

de Classe, assim como elaborar provas e trabalhos a serem executados pelos alunos. Observar os princípios 

de avaliação e acompanhamento do aluno, corrigindo as atividades extraclasse, os deveres, provas e tarefas, 

atualizando os Diários de Classe, segundo o regulamento e encaminhamento à Secretaria em tempo hábil, os 

resultados e as notas. Participar de eventos, solenidades, comemorações, concursos, debates, etc. Executar 

outras atividades similares por demanda de seu superior hierárquico. 

PROFESSOR II - OFICINAS CURRICULARES NA ESCOLA DE TEMPO INTREGAL: Desenvolver projetos e 

atividades com procedimentos metodológicos inovadores em Oficinas Curriculares, a fim de oferecer novas 

oportunidades de aprendizagem e vivência dentro dos componentes: Atividades Físicas, Artísticas, Digitais, 

Projetos de Leitura, Experiências Matemáticas e Qualidade de Vida e Saúde que deverão favorecer a vivência 

de atividades dinâmicas, contextualizadas, significativas no campo da arte, da literatura, do raciocino lógico, da 

saúde e bem estar e do convívio social.  

Avaliar o desempenho escolar com maiores possibilidades de abranger o aluno em todas suas 

potencialidades, suas diversidades, suas preferências, suas habilidades e competências.  
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PROFESSOR III – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS – PORTUGUÊS: Ministrar aulas para turmas sob 

sua responsabilidade. Ministrar o planejamento anual das aulas de acordo com as normas estabelecidas e 

readaptá-los conforme necessidades levantadas da clientela que atende. Participar do planejamento global de 

sua área de atuação, interagindo com os demais professores para a interdisciplinaridade dos conteúdos, 

assegurando a aplicação dos princípios educacionais da escola. Participar de reuniões conjuntas da análise do 

desempenho das turmas e dos alunos, especialmente dos que necessitem de maior acompanhamento na 

aprendizagem, visando a qualidade de ensino. Participar da definição dos objetivos e elaboração do programa 

curricular de seu conteúdo, bem como na seleção de livros, apostilas e recursos instrucionais a serem 

adotados. Participar das reuniões de apresentação do professorado aos pais e nas demais quando convocado. 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e Calendário Escolar. Manter-se atualizado no conteúdo e 

técnicas didáticas relacionadas ao seu campo de atuação, bem como participar dos treinamentos e dos 

eventos propostos pela Secretaria de Educação, Direção e especialistas. Zelar pelo bom rendimento dos 

alunos e da turma sob sua responsabilidade, estimulando o respeito e a disciplina em sala de aula, 

administrando adequadamente a carga horária, mantendo a motivação e o interesse dos educandos. Contribuir 

para a formação de hábitos e a internalização nos alunos de valores fundamentais ao contato com o outro e a 

formação de sua consciência e cidadania. Fazer a chamada e executar os lançamentos pertinentes no Diário 

de Classe, assim como elaborar provas e trabalhos a serem executados pelos alunos. Observar os princípios 

de avaliação e acompanhamento do aluno, corrigindo as atividades extraclasse, os deveres, provas e tarefas, 

atualizando os Diários de Classe, segundo o regulamento e encaminhamento à Secretaria em tempo hábil, os 

resultados e as notas. Participar de eventos, solenidades, comemorações, concursos, debates, etc. Executar 

outras atividades similares por demanda de seu superior hierárquico. 

 

PROFESSOR III – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS – MATEMÁTICA: Ministrar aulas para turmas 

sob sua responsabilidade. Ministrar o planejamento anual das aulas de acordo com as normas estabelecidas e 

readaptá-los conforme necessidades levantadas da clientela que atende. Participar do planejamento global de 

sua área de atuação, interagindo com os demais professores para a interdisciplinaridade dos conteúdos, 

assegurando a aplicação dos princípios educacionais da escola. Participar de reuniões conjuntas da análise do 

desempenho das turmas e dos alunos, especialmente dos que necessitem de maior acompanhamento na 

aprendizagem, visando a qualidade de ensino. Participar da definição dos objetivos e elaboração do programa 

curricular de seu conteúdo, bem como na seleção de livros, apostilas e recursos instrucionais a serem 

adotados. Participar das reuniões de apresentação do professorado aos pais e nas demais quando convocado. 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e Calendário Escolar. Manter-se atualizado no conteúdo e 

técnicas didáticas relacionadas ao seu campo de atuação, bem como participar dos treinamentos e dos 

eventos propostos pela Secretaria de Educação, Direção e especialistas. Zelar pelo bom rendimento dos 

alunos e da turma sob sua responsabilidade, estimulando o respeito e a disciplina em sala de aula, 
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administrando adequadamente a carga horária, mantendo a motivação e o interesse dos educandos. Contribuir 

para a formação de hábitos e a internalização nos alunos de valores fundamentais ao contato com o outro e a 

formação de sua consciência e cidadania. Fazer a chamada e executar os lançamentos pertinentes no Diário 

de Classe, assim como elaborar provas e trabalhos a serem executados pelos alunos. Observar os princípios 

de avaliação e acompanhamento do aluno, corrigindo as atividades extraclasse, os deveres, provas e tarefas, 

atualizando os Diários de Classe, segundo o regulamento e encaminhamento à Secretaria em tempo hábil, os 

resultados e as notas. Participar de eventos, solenidades, comemorações, concursos, debates, etc. Executar 

outras atividades similares por demanda de seu superior hierárquico. 

 

PROFESSOR III – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS – CIÊNCIAS: Ministrar aulas para turmas sob 

sua responsabilidade. Ministrar o planejamento anual das aulas de acordo com as normas estabelecidas e 

readaptá-los conforme necessidades levantadas da clientela que atende. Participar do planejamento global de 

sua área de atuação, interagindo com os demais professores para a interdisciplinaridade dos conteúdos, 

assegurando a aplicação dos princípios educacionais da escola. Participar de reuniões conjuntas da análise do 

desempenho das turmas e dos alunos, especialmente dos que necessitem de maior acompanhamento na 

aprendizagem, visando a qualidade de ensino. Participar da definição dos objetivos e elaboração do programa 

curricular de seu conteúdo, bem como na seleção de livros, apostilas e recursos instrucionais a serem 

adotados. Participar das reuniões de apresentação do professorado aos pais e nas demais quando convocado. 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e Calendário Escolar. Manter-se atualizado no conteúdo e 

técnicas didáticas relacionadas ao seu campo de atuação, bem como participar dos treinamentos e dos 

eventos propostos pela Secretaria de Educação, Direção e especialistas. Zelar pelo bom rendimento dos 

alunos e da turma sob sua responsabilidade, estimulando o respeito e a disciplina em sala de aula, 

administrando adequadamente a carga horária, mantendo a motivação e o interesse dos educandos. Contribuir 

para a formação de hábitos e a internalização nos alunos de valores fundamentais ao contato com o outro e a 

formação de sua consciência e cidadania. Fazer a chamada e executar os lançamentos pertinentes no Diário 

de Classe, assim como elaborar provas e trabalhos a serem executados pelos alunos. Observar os princípios 

de avaliação e acompanhamento do aluno, corrigindo as atividades extraclasse, os deveres, provas e tarefas, 

atualizando os Diários de Classe, segundo o regulamento e encaminhamento à Secretaria em tempo hábil, os 

resultados e as notas. Participar de eventos, solenidades, comemorações, concursos, debates, etc. Executar 

outras atividades similares por demanda de seu superior hierárquico. 

 

PROFESSOR III – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS – HISTÓRIA: Ministrar aulas para turmas sob 

sua responsabilidade. Ministrar o planejamento anual das aulas de acordo com as normas estabelecidas e 

readaptá-los conforme necessidades levantadas da clientela que atende. Participar do planejamento global de 

sua área de atuação, interagindo com os demais professores para a interdisciplinaridade dos conteúdos, 

assegurando a aplicação dos princípios educacionais da escola. Participar de reuniões conjuntas da análise do 
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desempenho das turmas e dos alunos, especialmente dos que necessitem de maior acompanhamento na 

aprendizagem, visando a qualidade de ensino. Participar da definição dos objetivos e elaboração do programa 

curricular de seu conteúdo, bem como na seleção de livros, apostilas e recursos instrucionais a serem 

adotados. Participar das reuniões de apresentação do professorado aos pais e nas demais quando convocado. 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e Calendário Escolar. Manter-se atualizado no conteúdo e 

técnicas didáticas relacionadas ao seu campo de atuação, bem como participar dos treinamentos e dos 

eventos propostos pela Secretaria de Educação, Direção e especialistas. Zelar pelo bom rendimento dos 

alunos e da turma sob sua responsabilidade, estimulando o respeito e a disciplina em sala de aula, 

administrando adequadamente a carga horária, mantendo a motivação e o interesse dos educandos. Contribuir 

para a formação de hábitos e a internalização nos alunos de valores fundamentais ao contato com o outro e a 

formação de sua consciência e cidadania. Fazer a chamada e executar os lançamentos pertinentes no Diário 

de Classe, assim como elaborar provas e trabalhos a serem executados pelos alunos. Observar os princípios 

de avaliação e acompanhamento do aluno, corrigindo as atividades extraclasse, os deveres, provas e tarefas, 

atualizando os Diários de Classe, segundo o regulamento e encaminhamento à Secretaria em tempo hábil, os 

resultados e as notas. Participar de eventos, solenidades, comemorações, concursos, debates, etc. Executar 

outras atividades similares por demanda de seu superior hierárquico. 

 

PROFESSOR III – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS – GEOGRAFIA: Ministrar aulas para turmas do 

Ensino Fundamental sob sua responsabilidade. Ministrar o planejamento anual das aulas de acordo com as 

normas estabelecidas e readaptá-los conforme necessidades levantadas da clientela que atende. Participar do 

planejamento global de sua área de atuação, interagindo com os demais professores para a 

interdisciplinaridade dos conteúdos, assegurando a aplicação dos princípios educacionais da escola. Participar 

de reuniões conjuntas da análise do desempenho das turmas e dos alunos, especialmente dos que 

necessitem de maior acompanhamento na aprendizagem, visando a qualidade de ensino. Participar da 

definição dos objetivos e elaboração do programa curricular de seu conteúdo, bem como na seleção de livros, 

apostilas e recursos instrucionais a serem adotados. Participar das reuniões de apresentação do professorado 

aos pais e nas demais quando convocado. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e Calendário 

Escolar. Manter-se atualizado no conteúdo e técnicas didáticas relacionadas ao seu campo de atuação, bem 

como participar dos treinamentos e dos eventos propostos pela Secretaria de Educação, Direção e 

especialistas. Zelar pelo bom rendimento dos alunos e da turma sob sua responsabilidade, estimulando o 

respeito e a disciplina em sala de aula, administrando adequadamente a carga horária, mantendo a motivação 

e o interesse dos educandos. Contribuir para a formação de hábitos e a internalização nos alunos de valores 

fundamentais ao contato com o outro e a formação de sua consciência e cidadania. Fazer a chamada e 

executar os lançamentos pertinentes no Diário de Classe, assim como elaborar provas e trabalhos a serem 

executados pelos alunos. Observar os princípios de avaliação e acompanhamento do aluno, corrigindo as 

atividades extraclasse, os deveres, provas e tarefas, atualizando os Diários de Classe, segundo o regulamento 
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e encaminhamento à Secretaria em tempo hábil, os resultados e as notas. Participar de eventos, solenidades, 

comemorações, concursos, debates, etc. Executar outras atividades similares por demanda de seu superior 

hierárquico. 

 

PROFESSOR III – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS – GEOMETRIA: Ministrar aulas para turmas sob 

sua responsabilidade. Ministrar o planejamento anual das aulas de acordo com as normas estabelecidas e 

readaptá-los conforme necessidades levantadas da clientela que atende. Participar do planejamento global de 

sua área de atuação, interagindo com os demais professores para a interdisciplinaridade dos conteúdos, 

assegurando a aplicação dos princípios educacionais da escola. Participar de reuniões conjuntas da análise do 

desempenho das turmas e dos alunos, especialmente dos que necessitem de maior acompanhamento na 

aprendizagem, visando a qualidade de ensino. Participar da definição dos objetivos e elaboração do programa 

curricular de seu conteúdo, bem como na seleção de livros, apostilas e recursos instrucionais a serem 

adotados. Participar das reuniões de apresentação do professorado aos pais e nas demais quando convocado. 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e Calendário Escolar. Manter-se atualizado no conteúdo e 

técnicas didáticas relacionadas ao seu campo de atuação, bem como participar dos treinamentos e dos 

eventos propostos pela Secretaria de Educação, Direção e especialistas. Zelar pelo bom rendimento dos 

alunos e da turma sob sua responsabilidade, estimulando o respeito e a disciplina em sala de aula, 

administrando adequadamente a carga horária, mantendo a motivação e o interesse dos educandos. Contribuir 

para a formação de hábitos e a internalização nos alunos de valores fundamentais ao contato com o outro e a 

formação de sua consciência e cidadania. Fazer a chamada e executar os lançamentos pertinentes no Diário 

de Classe, assim como elaborar provas e trabalhos a serem executados pelos alunos. Observar os princípios 

de avaliação e acompanhamento do aluno, corrigindo as atividades extraclasse, os deveres, provas e tarefas, 

atualizando os Diários de Classe, segundo o regulamento e encaminhamento à Secretaria em tempo hábil, os 

resultados e as notas. Participar de eventos, solenidades, comemorações, concursos, debates, etc. Executar 

outras atividades similares por demanda de seu superior hierárquico. 

 

PROFESSOR III – ENSINO FUNDAMENTAL – INGLÊS: Ministrar aulas para turmas sob sua 

responsabilidade. Ministrar o planejamento anual das aulas de acordo com as normas estabelecidas e 

readaptá-los conforme necessidades levantadas da clientela que atende. Participar do planejamento global de 

sua área de atuação, interagindo com os demais professores para a interdisciplinaridade dos conteúdos, 

assegurando a aplicação dos princípios educacionais da escola. Participar de reuniões conjuntas da análise do 

desempenho das turmas e dos alunos, especialmente dos que necessitem de maior acompanhamento na 

aprendizagem, visando a qualidade de ensino. Participar da definição dos objetivos e elaboração do programa 

curricular de seu conteúdo, bem como na seleção de livros, apostilas e recursos instrucionais a serem 

adotados. Participar das reuniões de apresentação do professorado aos pais e nas demais quando convocado. 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e Calendário Escolar. Manter-se atualizado no conteúdo e 
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técnicas didáticas relacionadas ao seu campo de atuação, bem como participar dos treinamentos e dos 

eventos propostos pela Secretaria de Educação, Direção e especialistas. Zelar pelo bom rendimento dos 

alunos e da turma sob sua responsabilidade, estimulando o respeito e a disciplina em sala de aula, 

administrando adequadamente a carga horária, mantendo a motivação e o interesse dos educandos. Contribuir 

para a formação de hábitos e a internalização nos alunos de valores fundamentais ao contato com o outro e a 

formação de sua consciência e cidadania. Fazer a chamada e executar os lançamentos pertinentes no Diário 

de Classe, assim como elaborar provas e trabalhos a serem executados pelos alunos. Observar os princípios 

de avaliação e acompanhamento do aluno, corrigindo as atividades extraclasse, os deveres, provas e tarefas, 

atualizando os Diários de Classe, segundo o regulamento e encaminhamento à Secretaria em tempo hábil, os 

resultados e as notas. Participar de eventos, solenidades, comemorações, concursos, debates, etc. Executar 

outras atividades similares por demanda de seu superior hierárquico. 

 

PROFESSOR III – ESPANHOL: Ministrar aulas para turmas sob sua responsabilidade. Ministrar o 

planejamento anual das aulas de acordo com as normas estabelecidas e readaptá-los conforme necessidades 

levantadas da clientela que atende. Participar do planejamento global de sua área de atuação, interagindo com 

os demais professores para a interdisciplinaridade dos conteúdos, assegurando a aplicação dos princípios 

educacionais da escola. Participar de reuniões conjuntas da análise do desempenho das turmas e dos alunos, 

especialmente dos que necessitem de maior acompanhamento na aprendizagem, visando a qualidade de 

ensino. Participar da definição dos objetivos e elaboração do programa curricular de seu conteúdo, bem como 

na seleção de livros, apostilas e recursos instrucionais a serem adotados. Participar das reuniões de 

apresentação do professorado aos pais e nas demais quando convocado. Participar da elaboração da 

Proposta Pedagógica e Calendário Escolar. Manter-se atualizado no conteúdo e técnicas didáticas 

relacionadas ao seu campo de atuação, bem como participar dos treinamentos e dos eventos propostos pela 

Secretaria de Educação, Direção e especialistas. Zelar pelo bom rendimento dos alunos e da turma sob sua 

responsabilidade, estimulando o respeito e a disciplina em sala de aula, administrando adequadamente a 

carga horária, mantendo a motivação e o interesse dos educandos. Contribuir para a formação de hábitos e a 

internalização nos alunos de valores fundamentais ao contato com o outro e a formação de sua consciência e 

cidadania. Fazer a chamada e executar os lançamentos pertinentes no Diário de Classe, assim como elaborar 

provas e trabalhos a serem executados pelos alunos. Observar os princípios de avaliação e acompanhamento 

do aluno, corrigindo as atividades extraclasse, os deveres, provas e tarefas, atualizando os Diários de Classe, 

segundo o regulamento e encaminhamento à Secretaria em tempo hábil, os resultados e as notas. Participar 

de eventos, solenidades, comemorações, concursos, debates, etc. Executar outras atividades similares por 

demanda de seu superior hierárquico. 

 

PROFESSOR III – ENSINO FUNDAMENTAL – EDUCAÇÃO FÍSICA: Ministrar aulas para turmas sob sua 

responsabilidade. Ministrar o planejamento anual das aulas de acordo com as normas estabelecidas e 
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readaptá-los conforme necessidades levantadas da clientela que atende. Participar do planejamento global de 

sua área de atuação, interagindo com os demais professores para a interdisciplinaridade dos conteúdos, 

assegurando a aplicação dos princípios educacionais da escola. Participar de reuniões conjuntas da análise do 

desempenho das turmas e dos alunos, especialmente dos que necessitem de maior acompanhamento na 

aprendizagem, visando a qualidade de ensino. Participar da definição dos objetivos e elaboração do programa 

curricular de seu conteúdo, bem como na seleção de livros, apostilas e recursos instrucionais a serem 

adotados. Participar das reuniões de apresentação do professorado aos pais e nas demais quando convocado. 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e Calendário Escolar. Manter-se atualizado no conteúdo e 

técnicas didáticas relacionadas ao seu campo de atuação, bem como participar dos treinamentos e dos 

eventos propostos pela Secretaria de Educação, Direção e especialistas. Zelar pelo bom rendimento dos 

alunos e da turma sob sua responsabilidade, estimulando o respeito e a disciplina em sala de aula, 

administrando adequadamente a carga horária, mantendo a motivação e o interesse dos educandos. Contribuir 

para a formação de hábitos e a internalização nos alunos de valores fundamentais ao contato com o outro e a 

formação de sua consciência e cidadania. Fazer a chamada e executar os lançamentos pertinentes no Diário 

de Classe, assim como elaborar provas e trabalhos a serem executados pelos alunos. Observar os princípios 

de avaliação e acompanhamento do aluno, corrigindo as atividades extraclasse, os deveres, provas e tarefas, 

atualizando os Diários de Classe, segundo o regulamento e encaminhamento à Secretaria em tempo hábil, os 

resultados e as notas. Participar de eventos, solenidades, comemorações, concursos, debates, etc. Executar 

outras atividades similares por demanda de seu superior hierárquico. 

PROFESSOR III – EDUCAÇÃO FÍSICA - PROJETOS ESPECIAIS: Desenvolver atividades recreativas de 

importância social, transformando o local num espaço de encontro e de convívio com a prática de esporte e do 

lazer. Ajudar a manter a saúde física e mental e promover a integração de seus freqüentadores. Desenvolver 

atividades que promovam a integração e a socialização em atividades esportivas competitivas, com vistas à 

futura participação em campeonatos e competições de esfera municipal, estadual, nacional e internacional. 

 

PROFESSOR III – ENSINO FUNDAMENTAL – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA: Ministrar aulas para turmas sob 

sua responsabilidade. Ministrar o planejamento anual das aulas de acordo com as normas estabelecidas e 

readaptá-los conforme necessidades levantadas da clientela que atende. Participar do planejamento global de 

sua área de atuação, interagindo com os demais professores para a interdisciplinaridade dos conteúdos, 

assegurando a aplicação dos princípios educacionais da escola. Participar de reuniões conjuntas da análise do 

desempenho das turmas e dos alunos, especialmente dos que necessitem de maior acompanhamento na 

aprendizagem, visando a qualidade de ensino. Participar da definição dos objetivos e elaboração do programa 

curricular de seu conteúdo, bem como na seleção de livros, apostilas e recursos instrucionais a serem 

adotados. Participar das reuniões de apresentação do professorado aos pais e nas demais quando convocado. 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e Calendário Escolar. Manter-se atualizado no conteúdo e 

técnicas didáticas relacionadas ao seu campo de atuação, bem como participar dos treinamentos e dos 
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eventos propostos pela Secretaria de Educação, Direção e especialistas. Zelar pelo bom rendimento dos 

alunos e da turma sob sua responsabilidade, estimulando o respeito e a disciplina em sala de aula, 

administrando adequadamente a carga horária, mantendo a motivação e o interesse dos educandos. Contribuir 

para a formação de hábitos e a internalização nos alunos de valores fundamentais ao contato com o outro e a 

formação de sua consciência e cidadania. Fazer a chamada e executar os lançamentos pertinentes no Diário 

de Classe, assim como elaborar provas e trabalhos a serem executados pelos alunos. Observar os princípios 

de avaliação e acompanhamento do aluno, corrigindo as atividades extraclasse, os deveres, provas e tarefas, 

atualizando os Diários de Classe, segundo o regulamento e encaminhamento à Secretaria em tempo hábil, os 

resultados e as notas. Participar de eventos, solenidades, comemorações, concursos, debates, etc. Executar 

outras atividades similares por demanda de seu superior hierárquico. 

 

PROFESSOR III – ENSINO FUNDAMENTAL – EDUCAÇÃO ESPECIAL: Ministrar aulas para turmas sob sua 

responsabilidade. Ministrar o planejamento anual das aulas de acordo com as normas estabelecidas e 

readaptá-los conforme necessidades levantadas da clientela que atende. Participar do planejamento global de 

sua área de atuação, interagindo com os demais professores para a interdisciplinaridade dos conteúdos, 

assegurando a aplicação dos princípios educacionais da escola. Participar de reuniões conjuntas da análise do 

desempenho das turmas e dos alunos, especialmente dos que necessitem de maior acompanhamento na 

aprendizagem, visando a qualidade de ensino. Participar da definição dos objetivos e elaboração do programa 

curricular de seu conteúdo, bem como na seleção de livros, apostilas e recursos instrucionais a serem 

adotados. Participar das reuniões de apresentação do professorado aos pais e nas demais quando convocado. 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e Calendário Escolar. Manter-se atualizado no conteúdo e 

técnicas didáticas relacionadas ao seu campo de atuação, bem como participar dos treinamentos e dos 

eventos propostos pela Secretaria de Educação, Direção e especialistas. Zelar pelo bom rendimento dos 

alunos e da turma sob sua responsabilidade, estimulando o respeito e a disciplina em sala de aula, 

administrando adequadamente a carga horária, mantendo a motivação e o interesse dos educandos. Contribuir 

para a formação de hábitos e a internalização nos alunos de valores fundamentais ao contato com o outro e a 

formação de sua consciência e cidadania. Fazer a chamada e executar os lançamentos pertinentes no Diário 

de Classe, assim como elaborar provas e trabalhos a serem executados pelos alunos. Observar os princípios 

de avaliação e acompanhamento do aluno, corrigindo as atividades extraclasse, os deveres, provas e tarefas, 

atualizando os Diários de Classe, segundo o regulamento e encaminhamento à Secretaria em tempo hábil, os 

resultados e as notas. Participar de eventos, solenidades, comemorações, concursos, debates, etc. Executar 

outras atividades similares por demanda de seu superior hierárquico. 

 

PROFESSOR III – ENSINO TÉCNICO – INFORMÁTICA: Ministrar aulas para turmas sob sua 

responsabilidade. Ministrar o planejamento anual das aulas de acordo com as normas estabelecidas e 

readaptá-los conforme necessidades levantadas da clientela que atende. Participar do planejamento global 
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de sua área de atuação, interagindo com os demais professores para a interdisciplinaridade dos conteúdos, 

assegurando a aplicação dos princípios educacionais da escola. Participar de reuniões conjuntas da análise 

do desempenho das turmas e dos alunos, especialmente dos que necessitem de maior acompanhamento na 

aprendizagem, visando a qualidade de ensino. Participar da definição dos objetivos e elaboração do programa 

curricular de seu conteúdo, bem como na seleção de livros, apostilas e recursos instrucionais a serem 

adotados. Participar das reuniões de apresentação do professorado aos pais e nas demais quando 

convocado. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e Calendário Escolar. Manter-se atualizado 

no conteúdo e técnicas didáticas relacionadas ao seu campo de atuação, bem como participar dos 

treinamentos e dos eventos propostos pela Secretaria de Educação, Direção e especialistas. Zelar pelo 

bom rendimento dos alunos e da turma sob sua responsabilidade, estimulando o respeito e a disciplina em 

sala de aula, administrando adequadamente a carga horária, mantendo a motivação e o interesse dos 

educandos. Contribuir para a formação de hábitos e a internalização nos alunos de valores fundamentais ao 

contato com o outro e a formação de sua consciência e cidadania. Fazer a chamada e executar os 

lançamentos pertinentes no Diário de Classe, assim como elaborar provas e trabalhos a serem executados 

pelos alunos. Observar os princípios de avaliação e acompanhamento do aluno, corrigindo as atividades 

extraclasse, os deveres, provas e tarefas, atualizando os Diários de Classe, segundo o regulamento e 

encaminhamento à Secretaria em tempo hábil, os resultados e as notas. Participar de eventos, solenidades, 

comemorações, concursos, debates, etc. Executar outras atividades similares por demanda de seu superior 

hierárquico. 

 

PROFESSOR III – ENSINO TÉCNICO – ADMINISTRAÇÃO: Ministrar aulas para turmas sob sua 

responsabilidade. Ministrar o planejamento anual das aulas de acordo com as normas estabelecidas e 

readaptá-los conforme necessidades levantadas da clientela que atende. Participar do planejamento global 

de sua área de atuação, interagindo com os demais professores para a interdisciplinaridade dos conteúdos, 

assegurando a aplicação dos princípios educacionais da escola. Participar de reuniões conjuntas da análise 

do desempenho das turmas e dos alunos, especialmente dos que necessitem de maior acompanhamento na 

aprendizagem, visando a qualidade de ensino. Participar da definição dos objetivos e elaboração do programa 

curricular de seu conteúdo, bem como na seleção de livros, apostilas e recursos instrucionais a serem 

adotados. Participar das reuniões de apresentação do professorado aos pais e nas demais quando 

convocado. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e Calendário Escolar. Manter-se atualizado 

no conteúdo e técnicas didáticas relacionadas ao seu campo de atuação, bem como participar dos 

treinamentos e dos eventos propostos pela Secretaria de Educação, Direção e especialistas. Zelar pelo 

bom rendimento dos alunos e da turma sob sua responsabilidade, estimulando o respeito e a disciplina em 

sala de aula, administrando adequadamente a carga horária, mantendo a motivação e o interesse dos 

educandos. Contribuir para a formação de hábitos e a internalização nos alunos de valores fundamentais ao 

contato com o outro e a formação de sua consciência e cidadania. Fazer a chamada e executar os 
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lançamentos pertinentes no Diário de Classe, assim como elaborar provas e trabalhos a serem executados 

pelos alunos. Observar os princípios de avaliação e acompanhamento do aluno, corrigindo as atividades 

extraclasse, os deveres, provas e tarefas, atualizando os Diários de Classe, segundo o regulamento e 

encaminhamento à Secretaria em tempo hábil, os resultados e as notas. Participar de eventos, solenidades, 

comemorações, concursos, debates, etc. Executar outras atividades similares por demanda de seu superior 

hierárquico. 

 

PROFESSOR III – ENSINO TÉCNICO – DIREITO E LEGISLAÇÃO: Ministrar aulas para turmas sob sua 

responsabilidade. Ministrar o planejamento anual das aulas de acordo com as normas estabelecidas e 

readaptá-los conforme necessidades levantadas da clientela que atende. Participar do planejamento global 

de sua área de atuação, interagindo com os demais professores para a interdisciplinaridade dos conteúdos, 

assegurando a aplicação dos princípios educacionais da escola. Participar de reuniões conjuntas da análise 

do desempenho das turmas e dos alunos, especialmente dos que necessitem de maior acompanhamento na 

aprendizagem, visando a qualidade de ensino. Participar da definição dos objetivos e elaboração do programa 

curricular de seu conteúdo, bem como na seleção de livros, apostilas e recursos instrucionais a serem 

adotados. Participar das reuniões de apresentação do professorado aos pais e nas demais quando 

convocado. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e Calendário Escolar. Manter-se atualizado 

no conteúdo e técnicas didáticas relacionadas ao seu campo de atuação, bem como participar dos 

treinamentos e dos eventos propostos pela Secretaria de Educação, Direção e especialistas. Zelar pelo 

bom rendimento dos alunos e da turma sob sua responsabilidade, estimulando o respeito e a disciplina em 

sala de aula, administrando adequadamente a carga horária, mantendo a motivação e o interesse dos 

educandos. Contribuir para a formação de hábitos e a internalização nos alunos de valores fundamentais ao 

contato com o outro e a formação de sua consciência e cidadania. Fazer a chamada e executar os 

lançamentos pertinentes no Diário de Classe, assim como elaborar provas e trabalhos a serem executados 

pelos alunos. Observar os princípios de avaliação e acompanhamento do aluno, corrigindo as atividades 

extraclasse, os deveres, provas e tarefas, atualizando os Diários de Classe, segundo o regulamento e 

encaminhamento à Secretaria em tempo hábil, os resultados e as notas. Participar de eventos, solenidades, 

comemorações, concursos, debates, etc. Executar outras atividades similares por demanda de seu superior 

hierárquico. 

 

PROFESSOR III – ENSINO TÉCNICO – DESENHO ARQUITETÔNICO: Ministrar aulas para turmas sob sua 

responsabilidade. Ministrar o planejamento anual das aulas de acordo com as normas estabelecidas e 

readaptá-los conforme necessidades levantadas da clientela que atende. Participar do planejamento global 

de sua área de atuação, interagindo com os demais professores para a interdisciplinaridade dos conteúdos, 

assegurando a aplicação dos princípios educacionais da escola. Participar de reuniões conjuntas da análise 

do desempenho das turmas e dos alunos, especialmente dos que necessitem de maior acompanhamento na 
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aprendizagem, visando a qualidade de ensino. Participar da definição dos objetivos e elaboração do programa 

curricular de seu conteúdo, bem como na seleção de livros, apostilas e recursos instrucionais a serem 

adotados. Participar das reuniões de apresentação do professorado aos pais e nas demais quando 

convocado. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e Calendário Escolar. Manter-se atualizado 

no conteúdo e técnicas didáticas relacionadas ao seu campo de atuação, bem como participar dos 

treinamentos e dos eventos propostos pela Secretaria de Educação, Direção e especialistas. Zelar pelo 

bom rendimento dos alunos e da turma sob sua responsabilidade, estimulando o respeito e a disciplina em 

sala de aula, administrando adequadamente a carga horária, mantendo a motivação e o interesse dos 

educandos. Contribuir para a formação de hábitos e a internalização nos alunos de valores fundamentais ao 

contato com o outro e a formação de sua consciência e cidadania. Fazer a chamada e executar os 

lançamentos pertinentes no Diário de Classe, assim como elaborar provas e trabalhos a serem executados 

pelos alunos. Observar os princípios de avaliação e acompanhamento do aluno, corrigindo as atividades 

extraclasse, os deveres, provas e tarefas, atualizando os Diários de Classe, segundo o regulamento e 

encaminhamento à Secretaria em tempo hábil, os resultados e as notas. Participar de eventos, solenidades, 

comemorações, concursos, debates, etc. Executar outras atividades similares por demanda de seu superior 

hierárquico. 

 

PROFESSOR III – ENSINO TÉCNICO – NUTRIÇÃO: Ministrar aulas para turmas sob sua responsabilidade. 

Ministrar o planejamento anual das aulas de acordo com as normas estabelecidas e readaptá-los conforme 

necessidades levantadas da clientela que atende. Participar do planejamento global de sua área de 

atuação, interagindo com os demais professores para a interdisciplinaridade dos conteúdos, assegurando a 

aplicação dos princípios educacionais da escola. Participar de reuniões conjuntas da análise do desempenho 

das turmas e dos alunos, especialmente dos que necessitem de maior acompanhamento na aprendizagem, 

visando a qualidade de ensino. Participar da definição dos objetivos e elaboração do programa curricular de 

seu conteúdo, bem como na seleção de livros, apostilas e recursos instrucionais a serem adotados. Participar 

das reuniões de apresentação do professorado aos pais e nas demais quando convocado. Participar da 

elaboração da Proposta Pedagógica e Calendário Escolar. Manter-se atualizado no conteúdo e técnicas 

didáticas relacionadas ao seu campo de atuação, bem como participar dos treinamentos e dos eventos 

propostos pela Secretaria de Educação, Direção e especialistas. Zelar pelo bom rendimento dos alunos e 

da turma sob sua responsabilidade, estimulando o respeito e a disciplina em sala de aula, administrando 

adequadamente a carga horária, mantendo a motivação e o interesse dos educandos. Contribuir para a 

formação de hábitos e a internalização nos alunos de valores fundamentais ao contato com o outro e a 

formação de sua consciência e cidadania. Fazer a chamada e executar os lançamentos pertinentes no 

Diário de Classe, assim como elaborar provas e trabalhos a serem executados pelos alunos. Observar os 

princípios de avaliação e acompanhamento do aluno, corrigindo as atividades extraclasse, os deveres, 

provas e tarefas, atualizando os Diários de Classe, segundo o regulamento e encaminhamento à Secretaria 
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em tempo hábil, os resultados e as notas. Participar de eventos, solenidades, comemorações, concursos, 

debates, etc. Executar outras atividades similares por demanda de seu superior hierárquico. 

 


